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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
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Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.
Considerando as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
adotadas por este Juízo; o Ato Normativo Conjunto n.° 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-
PB; assim como o inteiro teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020 do
Conselho Nacional de Justiça, deixo de designar audiência de conciliação, instrução e
julgamento.
Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária, via de

regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de comprovar a

lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por meio de mutirão

de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido vírus COVID-

19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato, neste momento,

contradiz as recomendações da Organização Mundial de Saúde – OMS, a qual recomenda,

veementemente, o isolamento social como fator preponderante de combate à propagação do

vírus.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social

do Poder Judiciário durante este grave momento de crise, independentemente de audiência, cite
a parte promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 dias úteis, cientificando-lhe que a

ausência de resposta implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria

fática apresentada na petição inicial (art. 334 e 335, ambos do CPC).

Apresentada contestação, intime a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 do CPC).

Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, 

determino, após a prática do atos acima, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por
motivo de força maior, com fulcro no art. 313, VI, do CPC.

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
CORONAVÍRUS, sendo os feitos monitorados pelo Cartório e Gabinete, respectivamente,
para, ao final da crise, virem os autos conclusos para aprazamento de audiência UNA.
AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 49/19) e na RESOLUÇÃO nº
04/2019, do Conselho da Magistratura – TJPB, DJE de 12.08.19 – ATENÇÃO.
CUMPRA.
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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